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trabalho continua!

PRocEsso ADMlNlsrRATlVo Nc 018/2023

DTSPENSA Ns 008/2023

CoNTRATO Ne 017/2023

courmraçÃo DE PEssoA FÍslcA E/ou JURíDIcA QUE ATUE No

RAMO DE RESTAURÂMTE PARA PRESTAR SERVIçOS AO MUNICÍPIO DE

JoÃo cosÍA - Pl, CoMPREENDENDo FoRNECIMENTo DE neretçÃo

PARA- AIMOçO . JANTAR, TIPO QUENTINHAS' QUE ENTRE SI FIRMAM

á rrrunrcípro-or JoÃo cosrA, EÍADo Do Pnuí' E CHURRASCÂR|A'

HOTET E POUSADA GOMES, NA FORMA ABAIXO'

C.NTRATANTE: o uut,ttcípto DE JoÃo cosTA - Pl, inscrito no CNPI ne 01.612.580/0001-30,

situado na Avenidâ 01 de Janeiro, s/N, centro, João costa.Pl, neste ato representado pelo

Prefeito MuniciPal.

CoNTRATADA: CHURRASCARIA, HoTEL E POUSADA GOMES' inscrita

17.632.338/0001-69, situada na RUA PROJETADA SN / CENTRO / IOAO COSTA /

neste ato reprêsentado pela Sra' Ana Celia Soares Gomes' CPF: 029'025'933-92'

no CNPJ n9

Pt I €/765-ú0,

oCoNTRATANTEeaCoNTRATADA,acimaespeciftcados,têmentresiajustadoo

pÍesente corcÍRArlçÃo DE PESSOA Fí$cA E/OU tunÍotca QUE ATUE NO RAMO DE

RESTAURANTE PARA PREsTAR sERvlços Ao MUNIcíPlo or toÃo cosrA - Pl'

CoMPREENDENDO FORNECIMENTO Or neretçÃo PARA - ALMOçO - JANTAR' TIFO

QUENTINHAS , conforme autorização do Processo de Dispensa de licitação ne OO8/2O23'

regulado pêlos preceitos de direito público' especialmente pela Lei n'e 8'656/93 e alterações

po:st"rior"r, aplicando-se lhes, supletivamente' os princípios da teoria geral dos contratos e

disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

cúusuu PnturlRA - Do oBJETo

o presênte contrato tem Por objeto col{TRATAçÃO DE PESSOA FíSICA E/OU JURÍDICA QUE

ATUENoRAMoDERESTAURANTEPARAPRESIARsERvIçosAoMUNlcíPloDEJoÃocosTA-
pl, coMpREENDENDo FoRNECIMEI{TO DE nereçÃo PARA - AIMOçO - JANTAR', TtPo

QUENTINHAS

Aúanldr O1 de lsnetÍo' S/N ' CêntÍo' lo5o [otla-- P]

cen er,resooo.'iipl or.erz.seoloool'3o ' Íêl: s9 3486-0122

i-nírf : groterur'munl€lp'Uoào(orte@gmall com

. n.,- . O,,
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cúusutl s:cuNDA - DA LrcrrAçÃo
Os serviços, ora contratados, foram objeto dê dispensa de licitação, de acordo com o disposto no

Capítulo ll da Lei n-o 8.666/93.
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cúusuu tencrrnn - oe vrrucuuçÃo
O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, bem como à
proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo Licitatório e são

partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de transcrição.

cúusut-t eunRra- DAs oBRtGAçÕEs Do coNTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

| - emitir a ordem de serviço do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente;
Il - efetuar pagamento à coNTRATADA de acordo com o êstabelecido neste contrato;
lll - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro;

lV - custear todas as despesas referentes à prestação dos serviços objeto deste contrato.

cúusutA eurNTA- om oenrclçÕEs DA coNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

l- executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o
lnstrumento Convocatório e com a sua proposta;

ll - prestar, no prazo requerido pelo Contratante, sendo este razoável e de acordo com a

legislação, os serviços objeto do contrato, conforme a conveniência do Contratante;
lll - prêstâr os serviços objeto do contrato em estrita concordância com as especificações
constantes do Processo Licitatório em referência;

lV- substituir, às suas expensas em prazo razoável e de comum acordo, os serviços prestados em
que se verificarem vícios distoantes do padrão normal;

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essâ

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

Vl - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,
inclusive impostos, taxas, emolumentos e sues majoraçôes incidêntes ou que vierem a incidir
sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e

securitários do sêu pessoal;

Vll - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e

securitária regulares;

Vlll - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
lX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informaçôes solicitedas acerca do objeto deste contrato;

M
Avanlde Ol de rânêlro, §rN - Cêntro, roào toita . pt

CEÊ 6a-r65-lrOO. CtlPr: 01.612.59o/00o1-r0 . Têt: 89. 3486.0124
€nall pmÍsltr§amuntdlrlroao(orta@8màlt.cqm
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cuusuu surn - Do RE,EBIMENT?

No ato do recebimento, será emitido recibo dos serviços efetivamente prestados.

.LAUSULA sÉTtMA - oa we Êuae
Este contrato terá vigência de 12 meses.

CúUSULA oITAVA. DA DoTAÉo oRçAMENTÁRIA

As despesas com a execução do presente Contrato correrão nas seguintes dotações:

Projeto Atividade: O4.L22.OO27.2010.0000; 08.2114.0156.2065.00O0; 08.2t14.0165.2071.0000;

12.367.0269.2029.0000; 10.301.0210.2054.0000; 10.301.0210.2055.0000;

Finalidade: 1.500.00.99Í,.00; 1.660.04.999.000; 1.5@.00.999.000; 1.500.00.200.000;

1.600.02.999.000; 1.500.00.300.000;

Categoria: 3.3.90.39.00; 3.3.90.39.00; 3.3.90.39.00; 3.3.90.39.00; 3.3.90.40.00;

3.3.90.39.00;

cúusuLA NoNA - Do vALoR

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ 17.28O,OO (dezessete mil e
duzentos e oitentâ reais).

cúusurA DÉcrMA - DA coRne$o naorurrÁnrA E oo EeuíLrBRto EcoNôMtco-FtNANcEtRo

A recomposição dos valores dos serviços reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio econômico

financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual de lucro do preço do

serviço ofertado em sua proposta na época da licitação.

PARÁGRAFo PRIMEIRo - o equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela

CoNTRATADA quando da entrega da fatura de serviços, devendo ãpresentar planilha de custo

detalhada da época da licitação e atual, com os documentos comprobatórios dos custos, que

será analisado pelo Setor tinanceiro do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - não serão considerados pedidos de recomposição de preços

relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido
quitadas.

PARAGRAFO TERCEIRO - o preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao
praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os

descontos promocionais praticados pele CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - sem prejuízo da recomposição dos valores, no caso de prorrogação do
contrato, o mesmo será corrigido monetariamente pelo percentual acumulado dos últimos doze
meses, tendo por base o IGP-M.
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Avanld. 01 de renelro, S/N . CentÍo, ,oão Costâ - Pl
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cúusull oÉcrua-pnruernA - Do pAGAMENTo

O pagamento será efêtuado mênsalmente, em moeda nacional.
paRÁcnero PRIMEIRo - O pagamênto será feito êm eté 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscalfatura, estando esta devidamente atestada pelo setor competente.
plúe Rafo sfcUNDo - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro

deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos,

nenhuma forma de atualização do valor devido.
pnnaeRafO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de

penalidade ou inadimplência contratual.

cúusulA oÉcrrvre-eunRre - Dos cAsos DE REsctsÃo

O presente contrato será rescindido excepcionalmentê, por quaisquer dos motivos dispostos

no art. 78 da Lei n.e 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da

mesma lei.

PARÁGRAFO ÚH|CO - fm caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou
parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-
se às conseqüências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada

a ampla defesa,

Avenlda 01 d€ lânelÍo, 5/N - CentÍo,loão (orta . Pl
CCÊ 6a.r65-Olr0 . Ct{Pl: 01.612.s80/0001-30 . Íel:89. 1486-0122

€ rll: pratôllUÍrmunl€lp:Ioao(o3!à€»gmall,(om
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cúusuun oÉcrua-srcuNoa - ol rrscatrzl$o
A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor Administrativo Financeiro

do CONTRATANTE.

PARÁGRÂFO ÚNICO - o servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

CúUSULA DÉCIMA.TERcEIRA . DAS PENALIDADES

Pela inexecução totalou parcial deste ContÍato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA,

garantida a prévia defesa e segundo a extensão de falta ensê.iada, as penalidades previstes no

art.87 da Lei n.e 8.556/93.
pnRÁCnefO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o
percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por

descumprimento de qualquer cláusula contratual ou da tomada de preços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas podêrâo dêixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos

de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serâo descontadas de pagamentos porventura

devidos ou cobradas judicialmente.

a
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cúusuu oÉctruA-sExrA - DA PUBt-tcaçÃo

o extrato do pres"nt" cont'ato sJrl p'iilt'ao no oiario oficial dos Municípios' no prazo previsto

no parágrafo único do art' 61 da Lei n'e 8'666/93'

cúusuu oÉctuA-sÉTIMA- Dos cAsos oMlssos

os câsos omissos serão aeciaraos pera Administração contÍatante, aplicando-se o que dispôe a

Lei ne 8'656/93,,'"' "tt""ç0"' " 
Jemais preceitos de direito público' e' supletivamente' os

princípios da teoria geral dos contratos e es disposições de direito privado'

cúusuLA oÉcttua-omvl - Do FoRo

Fica eleito o foro da comarca Ue São toão do Piauí' E§tado do Piauí' da Justiça comum' para

trabalho continua!

cúusuua oÉcttvtA-QUINTA - DOS RECURSOS

Dos atos do CONTRATANTE O"toÁ"' da aplicação da Lei n'e 8'566/93' cabem os recursos

dispostos no sêu art' 109'

dirimir as questões derivadas deste Contrato'

E por estarem de acordo, depois de lido e achado confoÍme o presênte contrato lavrado em três

vias, assinam as Partes abaixo'

João Costa, (Pl), 09 de fevereiro de 2023'

ctJk^
MUNICíPIO DE JOÃO COSTA

CONTRATANTE

t&

I
I

1/-)

CHURRASCARIA, HOTEL E POUSADA GOMES

CNPJ ne 17.632.338/0001-69

CONTRATADA

lXlf"l LlS iii',T;l',i#:l5l;311",116, ii''iJiú-p.úiur..unlclpauo:o{oste§S all tom

."o
'rPlffi-tg** cÉÊ 8í.765-§OO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA.PI
EXTRÀTO DO CONTRATO

Dispensa t. oo8/2023. Contratante: o Município de João costa - PI. Contlatâdo:

CHURRASCARTA, HOTEL, RESTAURANTE E POUSADA GOMES, trscrita no CNP'I

n" 17.632.338/0001-69. Objeto: contrataçáo de pessoa Fisica e/ou Juridica que

âtue Íro ramo de restâurante para prestâr sewiços ao MunicÍpio de João Costa -PI,

compreendendo fornecimento de refeição para - almoço - jântar, tipo quentinhas.

vigência: 06 meses. valor: R$17.28O,O0 (dezessete mil s duzeltos e oitenta reâis).

Assinâturâ: Og / 02 / 2023.

Joáo Costâ (PI), 09 de fevereiro, 2023.

Frefeito Municipal

VISTO

o)

q íÍ\
í

FL. N

Âvenidá 01 de raneiro, S/N ' Centro, roão Cost. ' PI

t€Ê 64.765iOO . t{Plr 01.61?.580/O001'3o ' lel: Ê9 3486'0122
Érr8: f etêltrt,munklpalloâôtosta€'igmail.com

.'- nj.a... ' '. O.»Pi.*i"".sm
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PRAÇA
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f lEnlo lrllyo coítRÂÍual F í2122, oRrjxm D ffi^ * LrcÍ çIo r
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coa{nÃual F 0aa/2@, 0nÍiD0 0
DrsPsas E u(ÍÍrçIo r oo/z@, qE Er c o
6JEIo A ctrÍIR r Clo 0E ffis Espccur.aDA
PARA Pf,Ê3t^ç10 DE !Eníç6 DE rs6E!$fl
CTNDbTOG6À E§SIO OE [À,DO8 ET EXAEE DE

êErnocrnDocRrra A DsrÁrlq trEr,Ercc[ cor
rp xEuo DÊ Ecô comoaro prÂ^ 0 nJrrcPo oc
Jl|cos - ,c ^ úrnEs^ tEtEYx, cEt.Tno
ESPECUr.Etlb tX IE,ED| GXoSttG LrD X FoiI
l TüO ESÍEA.ECDÀ

ldrOFBBDC293 BC
o

NO
ffl

o ruacfo E J rcÓ6 - 4 iÍ§qío m c}{JPrif §oà o oiPi n' 6.553.7ô20001{0,
ibú rE Pl8ça Àtgeh Bciles teal, ú, Csp: 61.'I5{tr, Jdi§ - Pl, í€& do

\- lryr.dlbdo pÊb ftàIo ttlild, Sr. Oglt|an da §ka 0hú4, CPf n'269.912?Slg e
RG nc 31.362220{ SSP,SP, ê a ünpftsa IELEYEÂ CtrfiRO ESPECÍAI-eADo ÍrE

IEI"BI GIIOSIICG [nÀ iB(Íib no CiUP/UF sob o d 73.,198.2í lm01{i, cqn 3odo

nâ Av FraÍrir.o itdaraa, 176, Ccq. 01, &nlo Áoua 8l"drca, C€p:05.m1-1m, Sb Paio
- SP, mgrseítbda pslo Sí. Rom Saú os.rú Stli€í, CPf n'514525.96&91.
dqaúb dcrníiladc §mplsEÍrcnb oe CoMTRATAI{IE e @i{ÍRÂTADÂ
r6pocüvaíE1b, lsrdo aidado I aco{dado o pí!6€nb Lmo lür! da vúr ao

Co.ffio Íf mn@16, qlÉ sê r€gdá É.s CláE iás 6 Coíú(íêB 6à6bo êsMas:

cúl§urmrm
Po. sS ADÍI|Vo @NTRAÍUII fca Frftoado o F :o do Cqrbab d m8/2024 P8b

Fílodo do 12 (do4) m€sêq cqnâ&s a prli da 88iÉ.ra do p.86Êíü bííp € BnôéíI
ic. dhinâô o pclfltd dê 6.85* (icb s oàírb I circo pú csib) i,o Coíffi Íf
mJ2@18, o.irido do DISPENS,À DÉ UCr^çÂo If m8i2022, cqlEflúáte e r*í
& R3 6tll,l6 (ssircstG s q.r sta8 8 ún lEà o &cr€i! círb\,E}

cr.Ausu.A SEGI Í{t}
Cm o uá!dÍ! cdrHd ,ÉtE iapaaüaado, o úÍ bhl do Cqfú ír' 00812ü24

üiÃh do DlsPENsÂ DE LrcÍr çIo n m8/2@, §úá d. Rl i0,001,í6 (dez mr, úm nd
6 d@8r6i9 oíEvos).

ct^ll§xl rEnca
0 prçeib aff,o trn trrklã*o m Árt 57. ll, o Àt 65. § lo, & Li ô 8.666/S

\- cúrEMq,rrÍ
PrírÍlrEÍr i*l.das er dcIrÉ dâEiás â cúdÉo3 ô Cqm ciiEt, Íqfo que

Íú c!íílí cqr o qE n€sà Glilo fui Fáú.
E F. edísÍr 83ún 8IÃüd0§, 6§mftíp m m (dô) vhâ d! [C bm 0 nnum lca,
m pílsrç8 da b€knrúB atÉro, pda qr Ê!ú!rr G ãrs E* e irídi§ .frü06.

Jaicó§+|, m de íevsriío de 2tZJ

Oqllvln ü Slh. ollvrk
PREFSflTR ü qPAL oc J^lcó6+r

cotllR Í fíTE

rÊr.rvE cEríTRo EsPCcur.-Eroo DE tErrlr Glr(xtÍcos Llo
@iITRATA'A

d

oc irlBl5,ag .
Ávrso DE ucncÇÀo

cH UAI{ENIO PíIBUCE N. "0or/2023
pRocFsso 

^DMIM§TRATTVO 
N" Ot7 I 2023

A PREFEITURÂ MIINICIP L DE JOÀO COSTA - Pl, por m€io da Coúis!ào
PêrDrnêntc de Ucitação, toma Ébüco que rE3lirlnÁ Proc.lso de
Châ.mám.râto Públi.o ptrâ Cr.dcociÂlcúto . Sclêçáo, nos têrmos Li Fcdcral
ôo 8.666/93.
objêto: cREDErq uErro DE ÀGRrcuLToREs E c@PoRATrvAs PÁR

AQT,l§qÀo DB GÊ.{ERos Âul.IE!ÍIÍqos DA AGRICUI]TI,RA FAMIU,IR E
DO EUPREENDEDOR 

'.ÀIíIUÀR 
RUML PARA ÁUT'ENTAÇÀO ESCOIÁR -

tEI N. 1r.947, DE 1610712009, RESOUTÇÀO N" 38 DO F!{DE, DE
ló/ozl2oos, RESoLUçio cD/F DÊ N" 25 DE 04 DE Jt l,lro DE 2012.
valor kevirto: Rl Rl 79.8O0,0O (sctertâ ê ÍrovE Eil € oitoc€ntG Í!ais)
Prazo dê Cld.ocismmto: 

^s 
ias.Íiçôê pod.rào !.Í fcitas a partir dâ§ 08h do

dia 13 d. fcvêrrko 2023 ao prazo dc atê 20 (viDt ) dia! út€tu, pmrÍogáy!tu por
mai. l0 ldczl diâs câso e CPL cDt.ndÂ lrcéúrio.
Lôcâl dc Rêc.biÍocnto dc Docurtrmto3: Obt.íção do Edital No DepaíÂDcnto
dê ücitaçào de Picfáturâ Munidpet de Jotô Cost& l@üzada Íta Ruâ Joôé
Paulino d€ Oliv€ila S/N cútÍo. Joeo Coôt!-H, b.6 coúô pcà itrtcrlr"!, etÍavÉ8
dos cndcr€ços eletrôÀicos, sistlEar.tc..pi.8w.brllicitaco€3slb/

Joáo Clsta-Pl, 09 dc fcvêrEiro d. 2023

JOCIEL C'oMES DE OLTVEIRA
Prcsidcnt da COPEL

ldr089880CF68FA08EB
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Di!r.or. !. m/ãI23. C{úEatâÀttr O Luricipb dê Jdo Co.ti - E. Cecddo:
CNflnRÁSCÁXXÀ HSIEI. RE I URÀXTE E P«rSlD GOllHl, il$itr no C|íPJ n'
I7.6XlJii8/qm-6O. Oüito: C@brr!çáo 

'L !.r. E!ic. c/ou JrúÍlbr $E dr. D Ít@
d. Í!úrÍi!t Frâ F.dâr üítir e Xulicipb d. Joao Co6râ -8. c.qft.rd.do
ftíEiocato dc r!Êiç& D.Ír - dry - jrDt Í, 6po $Etnh.r Vntocà: 06 @. Vrk
É 1r:&.O l&r.r&t Eil E dur.aio. ! dt!ítr Í!.b). rr.i[llura @/92/20rJ.
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PREIEIIlNA XUMCIPAL DE JOÀO CO$,i.PI
EXISA?O m COltTfl m

JoÁo CGtr (IÍ), 09 dG f.tí!irD, 20âa

M.ito UuriciFl
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